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CONTRATO Nº 05/2023
Processo SEI nº 19955.101804/2022-98

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 05/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO E A EMPRESA ROSS NARRONE GERALDA
FERREIRA DE MEDEIROS. 
 
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, com sede na
Esplanada dos Ministérios, Bloco “F” - Sede, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº
23.612.685/0006-37, neste ato representado pelo Secretário Execu<vo do Ministério do Trabalho e
Emprego, o Sr. FRANCISCO MACENA DA SILVA, matrícula SIAPE: 3321161, nomeado pelo Decreto s/nº, de
11/01/2023, publicado no DOU de 01/01/2023, Seção 2, Edição Extra "A", consoante subdelegação do art.
4º da Portaria/MTE nº 635, de 16 de março de 2023, e pelo Diretor do Departamento de Administração,
Finanças e Contabilidade, o Sr. ROGÉRIO XAVIER ROCHA, matrícula SIAPE nº 1052112, nomeado pela
Portaria nº 1.372, publicada no DOU, de 30/01/2023, Seção 2, e consoante o estabelecido no § 2º do art. 4º
da Portaria/MTE nº 635, de 16 de março de 2023, doravante denominada CONTRATANTE e a
empresa ROSS NARRONE GERALDA FERREIRA DE MEDEIROS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
33.672.816/0001-10, sediada no SAI - Zona Industrial, trecho 01, Posto BR EPTG, CEP: 71.200-010, em
Brasília-DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. ROSS NARRONE
GERALDA FERREIRA DE MEDEIROS, inscrito no CPF nº XXX.911.XXX-91, tendo em vista o que consta no
Processo nº 19955.101804/2022-98 e em observância às disposições da Lei nº nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA DE PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de lavagem, limpeza,
higienização, polimento e enceramento de veículos, que u<lize técnicas ecologicamente corretas, sob
demanda, para atender às demandas desses serviços nos veículos oficiais da frota do Ministério do
Trabalho e Emprego e do Ministério da Previdência Social , que serão prestados nas condições estabelecidas
no Termo de Referência (SEI 32396017), anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden<ficado no preâmbulo e à
proposta vencedora (SEI 33071927), independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Código Unidade de
Medida Quantidade
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01

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de lavagem, limpeza,
higienização, polimento e enceramento de
veículos.

13544 Serviço 01

 
 
2. CLÁUSULA DE SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de
18/04/2023 e encerramento em 18/04/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite
de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada jus<fica<va e mo<vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.6.  Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 214.094,25 (duzentos e quatorze mil noventa e quatro
reais e vinte e cinco centavos), conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de
Medida Quantidade Valor

Unitário Valor Total

 

 

 

 

01

 

 

 

Lavagem Simples/Rápida: Veículo
Passeio (Hatch/Sedan)

Serviço 561 R$ 57,50 R$ 32.257,50

Lavagem Completa/Geral: Veículo
Passeio (Hatch/Sedan)

Serviço 403 R$ 76,25 R$ 30.728,75

Lavagem Completa/Geral com motor:
Veículo Passeio (Hatch/Sedan)

Serviço 14 R$ 100,00 R$ 1.400,00

Lavagem Simples/Rápida: Utilitários
(Caminhonete/VAN)

Serviço 201 R$ 80,00 R$ 16.080,00

Lavagem Completa/Geral: Utilitários
(Caminhonete/VAN)

Serviço 100 R$ 140,00 R$ 14.000,00

Lavagem Completa/Geral com motor:
Utilitários (Caminhonete/VAN)

Serviço 100 R$ 165,00 R$ 16.500,00

Lavagem Simples/Rápido: Veículo
Grande (Caminhão) Serviço 24 R$ 157,00 R$ 3.768,00

Lavagem Completa/Geral: Veículo
Grande (Caminhão)

Serviço 12 R$ 190,00 R$ 2.280,00

Lavagem Completa/Geral com Motor:
Veículo Grande (Caminhão)

Serviço 01 R$ 280,00 R$ 280,00
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Serviço de Polimento: Veículo Passeio
(Hatch/Sedan)

Serviço 50 R$ 240,00 R$ 12.00,00

Serviço de Polimento: Utilitários
(Caminhonete/Van)

Serviço 280 R$ 300,00 R$ 84.00,00

Limpeza e Hidratação dos bancos e Itens
de Couro (Veículo Passeio)

Serviço 04 R$ 200,00 R$800,00

Total da Contratação R$
214.094,25

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es<ma<vo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 400045

Fonte: 1000000000

Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 339039

PI: S6409DAL

Nota de Empenho: 2023NE000121

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo<vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra<va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8
de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi<vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer<ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des<nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u<lização de ins<tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con<das na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
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15.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. É eleito o Foro do Distrito Federal para dirimir os liZgios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

E, assim, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio
eletrônico, constante no Processo Administra<vo em epígrafe, por intermédio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI da CONTRATANTE.

 

 

Documento assinado eletronicamente

FRANCISCO MACENA DA SILVA
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE

 

Documento assinado eletronicamente

ROGÉRIO XAVIER ROCHA
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE

 

Documento assinado eletronicamente

ROSS NARRONE GERALDA FERREIRA DE MEDEIROS
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação de mão de obra exclusiva

Atualização: Julho/2020

Documento assinado eletronicamente por Rogério Xavier Rocha, Diretor(a), em 18/04/2023, às 10:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ROSS NARRONE GERALDA FERREIRA DE MEDEIROS,
Usuário Externo, em 18/04/2023, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Macena da Silva, Secretário(a), em 18/04/2023,
às 20:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33264614 e
o código CRC 3F99882C.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação de mão de obra exclusiva

Atualização: Julho/2020
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 19955.101804/2022-98. SEI nº 33264614
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria-Executiva
Departamento de Administração, Finanças e Contabilidade
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos
Coordenação de Administração e Serviços Gerais
 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA)

 
(Processo Administrativo nº 19955.101804/2022-98)

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem, limpeza,
higienização, polimento e enceramento de veículos, que u0lize técnicas ecologicamente corretas, sob
demanda, para atender às demandas desses serviços nos veículos oficiais da frota do Ministério do
Trabalho e Emprego e do Ministério da Previdência Social, no âmbito do Distrito Federal, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Código Unidade de
Medida Quantidade Valor de Referência

01

Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de lavagem,
limpeza, higienização, polimento e
enceramento de veículos.

13544 Serviço 01 R$ 257.109,58

 
 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de natureza continuada.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Menor Preço
Global. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Jus0fica0va e obje0vo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter con0nuado e sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
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eletrônica.

4.1.1. A natureza do objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços considerados comuns de uso
geral, de que tratam a Lei n° 10.520/2000 e o Decreto n° 10.024/2019, por possuírem padrões de desempenho e características
gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21
de setembro de 2018, não se cons0tuindo em quaisquer das a0vidades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaRcio entre os empregados da Contratada
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 

5.1.2. A Contratada deverá realizar o serviço, objeto da contratação, de forma completa e com
atendimento de todos os requisitos, sem que haja descontinuidade.

5.1.3. A Contratada deverá estar apta a comprovar que atende aos requisitos mínimos de
habilitação econômico-financeira, jurídica e técnico-operacional previstos no Edital, bem como deve
manter-se habilitada durante toda a execução dos serviços.

5.1.4. A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade
Pregão Eletrônico, cujo critério de julgamento será o menor preço global.

5.2. Critérios e Práticas de Sustentabilidade

5.2.1. Observar, no que couber, durante a execução contratual, os critérios de sustentabilidade
ambiental, previstos na Instrução Norma0va nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logís0ca e
Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em especial as descritas
abaixo:

a) adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada e para a preservação dos
recursos hídricos, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 e da legislação local,
considerando a política socioambiental do órgão;

b) Orientar seus empregados para colaborar de forma efe0va no desenvolvimento das
a0vidades do programa de separação de resíduos sólidos, e resíduos recicláveis descartados,
em recipientes para coleta sele0va nas cores internacionalmente iden0ficadas, de acordo
com a Lei nº 12.305/10 e Decreto nº 5.940/06. Dê preferência a embalagens reu0lizáveis ou
biodegradáveis;

c) observar a des0nação adequada aos resíduos gerados durante suas a0vidades, em
consonância com o programa de coleta seletiva do órgão;

d) Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional
de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito à
aprovação da autoridade competente.

5.2.2. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de des0nação ou disposição final de
resíduos sólidos ou rejeitos:

a) lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

b) lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

c) queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para
essa finalidade;

d) outras formas vedadas pelo poder público.
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5.2.3. Observar, no que couber, durante a execução contratual, os critérios previstos no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU.

5.2.4. Deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da
Cons0tuição Federal/88, e em conformidade com o art. 3º da Lei nº 8.666/93 e com os ar0gos 5º e 6º da
Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010.

5.2.5. Observar, no que couber, durante a execução contratual, os critérios previstos no ar0go 3º
da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 4 DE JUNHO DE 2014, da Secretaria de Logís0ca e Tecnologia da
Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que tange aos modelos dos bens
fornecidos estejam classificados com classe de eficiência "A" na E0queta Nacional de Conservação de
Energia (ENCE) vigente no período da contratação.

5.2.6. Observar, no que couber, durante a execução contratual, os critérios previstos Portaria
SLTI/MP n.º 02, de 16 de março de 2010.

5.2.7. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR,
referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis;

5.2.8. U0lizar materiais preferencialmente reciclados e na impossibilidade desses, materiais que
tenham sido fabricados com a u0lização de recursos renováveis ou extraídos da natureza de forma
sustentável e que não agridam o meio ambiente;

5.2.9. Descartar a u0lização de materiais cujo processo de fabricação é poluente ao ar atmosférico,
a água, ao solo ou gera poluição sonora;

5.2.10. U0lizar preferencialmente materiais, cujos fornecedores ou fabricantes evidenciem o uso
racional da água, inclusive a sua reutilização após tratamento;

5.2.11. Visar economia na u0lização de máquinas, equipamentos e ferramentas contribuindo para a
redução do consumo de energia, bem como na utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto
ambiental, bem como evitar o uso de extensões elétricas, em conformidade com a Lei de eficiência
energética nº 10.295/01, Decreto nº 11.779/2021, Portarias INMETRO n° 289/06 e nº 243/09;

5.2.12. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos
que gerem ruído no seu funcionamento;

5.2.13. Adotar no que couber, as disposições da Resolução CONAMA Nº 362, de 23 de junho de
2005; da Resolução CONAMA Nº 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução CONAMA Nº
340, de 25 de setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento
dos impactos ambientais específicos;

5.2.14. U0lizar produtos que sejam cons0tuídos, no todo ou em parte, por material atóxico e
biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 e que não contenham substâncias perigosas em
concentração acima das recomendadas, tais como mercúrio (Hg), chumbo (PB), cromo hexavalente (Cr(VI),
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs);

5.2.15. U0lizar produtos de limpeza e conservação de superWcies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações determinadas pela ANVISA.

5.3. Natureza do objeto
5.3.1. A natureza do objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços
considerados comuns de uso geral, de que tratam a Lei n° 10.520/2000 e o Decreto n° 10.024/2019, por
possuírem padrões de desempenho e caracterís0cas gerais e específicas usualmente encontradas no
mercado

5.3.2. Tendo em vista que os serviços a serem prestados possuem caráter instrumental e acessório,
com a intenção de manter o funcionamento das a0vidades finalís0cas do órgão, de modo que a sua
interrupção poderá comprometer a con0nuidade das a0vidades da Administração e cuja necessidade de
contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e con0nuamente, verifica-se que o
objeto da aludida contratação trata-se de natureza con0nuada, sem fornecimento de mão de obra em
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regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

5.3.3. Dentre as a0vidades desenvolvidas por este Ministério que estariam comprome0das pela
interrupção dos serviços pretendidos destacam-se as ações de fiscalização e de representação do Ministro.

5.4. Vigência Inicial do Contrato
5.4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a par0r da data de sua
assinatura, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos
subsequentes mediante termo adi0vo, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real
necessidade e quando comprovadamente vantajoso para a Administração, desde que a instrução
contemple:

estar formalmente demonstrado que a forma de prestação de serviços tem
natureza continuada;

relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações essenciais
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

5.4.2. A vantajosidade econômica para prorrogação do contrato estará assegurada, sendo
dispensada a realização de pesquisa de mercado, nas seguintes hipóteses:   

a)  quando o contrato con0ver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo insumos
e materiais serão efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no contrato,
que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam
inseridos tais insumos ou materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE).

b) O Contratante deverá realizar negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos
custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amor0zados ou pagos no
primeiro ano da contratação.

c) A Administração não poderá prorrogar o contrato quando a contratada 0ver sido
penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou
impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

d) A prorrogação de prazo deverá ser jus0ficada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente, devendo ser promovida mediante celebração de Termo de Adi0vo,
o qual deverá ser subme0do à aprovação da Consultoria Jurídica do Órgão ou en0dade
contratante.

5.5. Início da execução dos serviços
5.5.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada a par0r da data da assinatura do contrato,
conforme cronograma a ser apresentado pela Gestão do Contrato.

5.6. Transição contratual
5.6.1. Não se aplica na contratação em tela promover a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

5.7. Soluções de Mercado
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5.7.1. Após pesquisa no mercado e em contratações similares, verificou-se a possibilidade de três
modelos de contratações:

a) Por demanda

b) Por posto de trabalho

c) Por gerenciamento de frota

5.7.1.1. No entanto, optou-se pela contratação por demanda, por questão de economicidade, em
razão do quan0ta0vo de veículos pertencente à frota deste MTP e da periodicidade de lavagens proposta
neste Estudo.

5.7.1.2. A contratação de posto de trabalho não é recomendada, tendo em vista que o Órgão não
possui infraestrutura para todos os tipos de lavagens descritos neste Estudo.

5.7.1.3. A contratação por gerenciamento de frota iden0ficada na pesquisa de mercado não foi
considerada viável por compor serviços além dos serviços objeto desta pretensa contratação.

5.8.  Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do
contrato.

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado pelo telefone
2031-6131.

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú0l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
iden0ficado, apresentando documento de iden0dade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições necessárias para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1. Os serviços que tratam o presente Termo de Referência deverão ser executados nos dias
úteis, de segunda a sexta-feira, e, eventualmente, aos finais de semana, devendo a empresa contratada
fornecer os insumos e equipamentos necessários a execução do serviço.

7.1.2. A execução da limpeza/lavagem dos veículos deverá ser realizada nas dependências da
empresa Contratada, conforme a necessidade do Contratante, nos dias e horários previamente agendadoS,
utilizando mão de obra qualificada e materiais e equipamentos adequados.

7.1.3. O endereço da Contratada deve constar da proposta comercial.

7.1.4. A Contratada deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer outras
formas de comunicação com o preposto e responsáveis pelos serviços.

7.1.5. Os serviços, de que tratam o presente Termo de Referência, deverão ser executados com
zelo e destreza.

7.1.6. A Contratada deverá lavar apenas veículos oficiais devidamente identificados.
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7.1.7. Os serviços deverão ser executados, mediante requisição do Fiscal do Contrato, em estrita
conformidade com as especificações e condições descritas no ETP, neste Termo de Referência e com as
disposições do contrato a ser celebrado.

7.1.8. Os serviços serão solicitados pelo Fiscal do Contrato, por meio de emissão de Ordem de
Serviço, do qual constarão a iden0ficação do(s) veículo(s), abrangendo a marca, modelo/ano e número da
placa, que será entregue por meio físico ou enviado por e-mail.

7.1.9. Os veículos serão conduzidos às dependências da Contratada por motoristas autorizados
pelo Contratante, juntamente a Ordem de Serviço, constando o tipo de lavagem a ser realizada.

7.1.10. A Contratada deverá atestar na Ordem de Serviço emi0da pelo Contratante o dia e a hora do
recebimento dos veículos para execução dos serviços, as condições de recebimento e entrega e suas
respectivas quilometragens bem como, seu estado de conservação.

7.1.11. As solicitações de lavagem deverão ser atendidas no prazo máximo previsto no subitem 7.2
deste Termo de Referência após a solicitação do Fiscal.

7.1.12. A Contratada assumirá todas as responsabilidades enquanto o veículo es0ver em sua posse
para a execução do serviço.

7.1.13. Os materiais de consumo u0lizados nos serviços, dentre outros de uso corriqueiro,
indispensáveis para a lavagem dos veículos objeto deste termo, estão incluídos no valor do contrato e seu
fornecimento não acarretará ônus à Contratante.

7.1.14. A Contratada deverá refazer, às suas expensas, no prazo máximo de 1 (um) dia úJl, a parJr
da chegada do veículo ao estabelecimento da Contratada, os serviços que, a critério do Contratante e por
responsabilidade da Contratada, não atendam aos requisitos necessários ou não estejam em conformidade
com as especificações deste termo, contados a par0r da data de ciência do termo de recusa ou do
recebimento da notificação do Fiscal do Contrato, conforme o caso.

7.1.15. O valor mensal a ser pago será variável, conforme a quan0dade de veículos lavados,
devidamente comprovado com as respectivas Ordens de Serviços.

7.2. Na execução dos serviços deverão ser observados pela Contratada os seguintes prazos:

a) Lavagem simples: até 1 (uma) hora, após a entrega do veículo – horário comercial;

b) Lavagem completa com aplicação de cera: até 2 (duas) horas, após a entrega do veículo
– horário comercial;

c) Lavagem completa, com motor e aplicação de cera: até 4 (quatro) horas, após a entrega
do veículo – horário comercial;

d) Serviço de Polimento: 01 (um) dia após a entrega do veículo  - horário comercial

e) Limpeza e Hidratação de Bancos e Itens de Couro: 02 (duas) horas, após a entrega do
veículo (horário comercial)

7.2.1. A critério da Administração o prazo es0pulado para os itens a e b poderá ser estendido por
igual período. 

7.3. A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura do contrato.

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

8.1.1. Prestação dos serviços de lavagem, limpeza, conservação e enceramento, sob demanda, dos
veículos que compõem a frota do Ministério do Trabalho e Emprego e do Ministério da Previdência Social.

8.1.2. Os serviços nos veículos do MTP, objeto deste Termo de Referência, serão executados
somente sob demanda, de acordo com as necessidades, não cons0tuindo qualquer obrigação por parte do
Contratante em utilizar-se integralmente dos valores anuais dos serviços contratados.

8.1.3. A localização das instalações Wsicas do licitante vencedor do presente certame não poderá
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distar mais de 20 km (vinte quilômetros) da Esplanada dos Ministérios, Bloco F, a fim de reduzir os custos
de deslocamento e otimização no atendimento.

8.1.4. A empresa deve adotar todos os procedimentos necessários para preservar a integridade e
segurança dos veículos sob sua guarda.

8.1.5. Na elaboração da proposta deverão estar discriminados os valores unitários para cada 0po
de lavagem conforme Modelo de Proposta de Preços anexo anexo a este Termo de referência.

8.1.5.1. Além do Modelo de Proposta de Preços, outras informações relevantes para o
dimensionamento da proposta estão na descrição e na unidade de medida de cada item, conforme
disposto neste Termo de Referência.

8.1.6. Os preços devem levar em conta todas e quaisquer despesas incidentes na prestação dos
serviços contratados, tais como, tributos, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, garan0as,
fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e peças necessários, mão de obra,
trabalhos eventuais em finais de semana, feriados e durante o período noturno, bem como, quaisquer
outras despesas não mencionadas que incidam ou venham incidir sobre o objeto licitado.

8.1.7. Todos os tributos relacionados à prestação de serviços, inclusive dos recursos humanos
envolvidos, são de exclusiva responsabilidade da Contratada.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3. No0ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cien0ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e u0lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou subs0tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à en0dade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan0a, caso exigida
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. U0lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a u0lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade rela0va à Seguridade Social; 2) cer0dão conjunta rela0va aos tributos federais e à Dívida
A0va da União; 3) cer0dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer0dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer0dão
Nega0va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP
n. 5/2017;      

10.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole0vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garan0ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a0vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.12. Promover a organização técnica e administra0va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per0nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
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10.15. Não permi0r a u0lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi0r a u0lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compa0bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob0das em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan0ta0vos
de sua proposta;

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro0nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan0dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

10.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

10.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u0lização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10.23. Designar um representante ou preposto perante o Ministério do Trabalho e Emprego a fim
de prestar esclarecimentos e atender as solicitações que porventura surgirem durante a execução do
contrato.

10.24. Sempre que possível, u0lizar produtos que sejam biodegradáveis, principalmente os do ramo
da higiene e limpeza (por exemplo: adquirir saneantes feitos à base de substâncias tensoa0vas
biodegradáveis, que são decompostas por microrganismos).

10.25. Qualquer dano causado ao veículo (arranhões, deformações na carroceria, danos causados
as lanternas, faróis, maçanetas, vidros e para-brisa e seus limpadores, dano a qualquer parte interna do
veículo, incluindo som, chaves de seta, maçanetas e fechaduras, danos causados aos pneus como furos e
rasgos, pintura descascada em virtude de algum produto, danos causados no motor por lavagem
inadequada e u0lização de produtos químicos em peças que não possa entrar em contato com água como
centrais eletrônicas, sensores e terminais e bobinas), enquanto o veículo es0ver sob seus cuidados, será de
responsabilidade da empresa contratada.

10.26. Atender às Ordens de Serviço de lavagem de veículo de acordo com os prazos estabelecidos
neste termo de referência, através de solicitação direta do Fiscal do contrato, via e-mail ou telefone.

10.27. Instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com
urbanidade e respeito.

10.28. Exercer prá0cas de sustentabilidades tais como: treinamento periódico dos empregados
sobre prá0cas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
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10.29. Manter as dependências (lava jato) com equipamentos e condições necessárias para
atendimentos aos serviços ora contratados.

10.30. Conservar e guardar com extrema diligência os veículos da Contratante em sua dependência
durante a prestação do serviço.

10.31. Informar a Contratante quaisquer danos causados a quaisquer de seus bens.

10.32. Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da
Contratante ou de terceiros, inclusive danos à integridade Wsica das pessoas, originados direta ou
indiretamente da execução deste contrato, por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos ou
representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, no prazo de 30 (trinta)
dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade.

10.33. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho e as normas de
segurança e proteção do Ministério do Trabalho, fornecendo ao seu pessoal equipamento individual de
segurança, orientando e fiscalizando o uso, conforme determinações constantes nas normas de segurança,
higiene e medicina do trabalho.

10.34. Não caucionar ou u0lizar o Contrato para qualquer outra operação financeira, sem prévia e
expressa anuência da Contratante, sob pena de rescisão contratual.

10.35. Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes.

10.36. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos originários desta
contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respec0vo fabricante, distribuidor,
importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada.

10.37. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no endereço, conta
bancária e outros julgados necessários.

10.38. Responder pelas despesas rela0vas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão nenhum vínculo empregaRcio com o
Ministério do Trabalho e Emprego.

10.39. Fornecer à Contratante os números dos telefones fixos, celulares ou quaisquer outras formas
de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção preventiva e corretiva.

10.40. Reparar, corrigir, remover reconstruir ou subs0tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados, no prazo de 2 (dois) dias úteis.

10.41. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, acessórios e avarias causadas
por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua
responsabilidade, de acordo com a art. 70 da Lei nº 8.666/93.

10.42. Todo e qualquer assunto rela0vo à execução do contrato somente poderá ser tratado e
negociado com o Fiscal do Contrato, sem que haja ingerência de terceiros não credenciados para tal fim.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man0das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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13.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ0vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produ0vidade efe0vamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u0lizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec0vas quan0dades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

13.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administra0vas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar0gos 77 e 87 da Lei
nº 8.666, de 1993.

13.5. As a0vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preven0va, ro0neira e sistemá0ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis0nção dessas a0vidades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

13.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

13.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.9. Em hipótese alguma, será admi0do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.10. A CONTRATADA poderá apresentar jus0fica0va para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

13.11. Na hipótese de comportamento conRnuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas neste Termo de Referência.

13.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

13.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

14. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

14.1. A avaliação da execução do objeto u0lizará  o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo II (SEI nº 29424959), devendo haver o redimensionamento no pagamento com
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base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de u0lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.1.1. A u0lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

14.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

14.2.1. Cumprimento dos deveres da contratada;

14.2.2. Atendimento dentro dos prazos estabelecidos.

14.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma0va SEGES/MP nº 05, de 2017,
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

14.3.1. não produziu os resultados acordados;

14.3.2. deixou de executar as a0vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

14.3.3. deixou de u0lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini0vo do objeto
contratual, nos termos abaixo.

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

15.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

15.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

15.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs0tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl0ma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

15.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

15.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a par0r do recebimento dos documentos da CONTRATADA,
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

15.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
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fiscalização técnica e administra0va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

15.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

16.3.2.2.1.       Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempes0vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos  a par0r do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini0vo, ato que concre0za o ateste da execução
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

15.4.2. Emi0r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini0vo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento
substituto.

15.5. O recebimento provisório ou defini0vo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garan0as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs0tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

16. DO PAGAMENTO

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini0vo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

16.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

16.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

16.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí0os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma0va nº 3, de 26 de abril de
2018.

16.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

16.5.1. o prazo de validade;
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16.5.2. a data da emissão;

16.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

16.5.4. o período de prestação dos serviços;

16.5.5. o valor a pagar; e

16.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi0da a ordem bancária
para pagamento.

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no0ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

16.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.11. Persis0ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

16.12. Havendo a efe0va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo0vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden0ficar possível suspensão temporária de par0cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en0dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no ar0go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer Rtulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a0va do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe0vo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
 

17. REAJUSTE

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl0ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex0nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u0lizado, será adotado, em subs0tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs0tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

18.1.1. A exigência de garan0a reflete dispendioso para as empresas licitantes, refle0ndo na
quantidade de participantes do certame;

18.1.2. Ao avaliar a complexidade do objeto, conclui-se que não é necessária a exigência de garan0a
da execução; pois, o objeto será executado conforme demandado e só será pago ao fornecedor quando for
devidamente executado e aceito pela equipe de fiscalização; e

18.1.3. A contratação não envolve a execução de serviços con0nuados com dedicação de mão de
obra.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
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obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I)  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa0vos
para o serviço contratado;

II) Multa de:

(1)  0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

(2)  10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto,
por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

(3)  15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

(4)  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5)  as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

III)  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en0dade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

IV)  Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en0dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

V)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo0vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

19.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização,
por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do
órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

6

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

03

7 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato; 01

 

19.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

19.6.1. tenham sofrido condenação defini0va por pra0car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

19.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra0vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan0a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de  10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En0dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar0go 419 do
Código Civil.

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa0vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá0ca de infração
administra0va 0pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra0vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme0das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves0gação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administra0vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra0vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

20.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

20.3.1. Comprovação de ap0dão para a prestação dos serviços em caracterís0cas, quan0dades e
prazos compaRveis com o objeto desta licitação, ou com o item per0nente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

20.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
serviços executados com as seguintes características mínimas:

20.3.1.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de
serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

20.3.1.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a0vidade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

20.3.1.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi0midade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

20.4.1. Valor Global: R$ 257.109,58 (duzentos e cinquenta e sete mil cento e nove reais e
cinquenta e oito centavos)
20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

21.1. O custo estimado da contratação é de R$ 257.109,58 (duzentos e cinquenta e sete mil cento
e nove reais e cinquenta e oito centavos).

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 400045

Fonte de Recursos: 0100000000
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Programa de Trabalho: 204777

Elemento de Despesa: 339039

 

 

 

Documento assinado eletronicamente

AUDIJAN CERQUEIRA DA SILVA

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos

 
 
 

 

Anexos:
I – Estudo Técnico Preliminar (SEI nº 29621464);

II – Instrumento de Medição de Resultado - IMR (SEI nº 29424959).

III - Modelo de Proposta Comercial (SEI nº 29703135).

 

Documento assinado eletronicamente por Audijan Cerqueira da Silva, Coordenador(a)-Geral, em
15/03/2023, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 32396017 e
o código CRC 0B47DE5D.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra

Atualização: Julho/2021

Referência: Processo nº 19955.101804/2022-98. SEI nº 32396017

Termo de Referência - S Cont s/D Exc (D 10024/19) 32396017         SEI 19955.101804/2022-98 / pg. 19

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023042000136
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SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2023 - UASG 400045

Nº Processo: 19955.101804/2022-98.
Pregão Nº 4/2023. Contratante: COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS.
Contratado: 33.672.816/0001-10 - 33.672.816 ROSS NARRONE GERALDA FERREIRA DE
MEDEIROS. Objeto: Contratação de serviços de lavagem, limpeza, higienização, polimento
e enceramento de veículos, que utilize técnicas ecologicamente corretas, sob demanda,
para atender às demandas desses serviços nos veículos oficiais da frota do ministério do
trabalho e emprego e do ministério da previdência social..
Fundamento Legal: . Vigência: 18/04/2023 a 18/04/2024. Valor Total: R$ 214.094,25. Data
de Assinatura: 18/04/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 19/04/2023).

SECRETARIA NACIONAL DE ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO OBTV PARA CONVENENTE
ESPÉCIE: Termo de Autorização para Operacionalização de OBTV ao Termo de Fomento
- Plataforma Transferegov nº 931431/2022 (Processo nº 71000.018981/2022-11).
Objeto: Autorização para operacionalizar Ordem Bancária de Transferências Voluntárias
(OBTV) para o Convenente no Portal dos Convênios (Plataforma Transferegov) em
Termo de Fomento firmado pela União, por intermédio do Ministério do Trabalho e
Emprego e a Central de Cooperativas e Empreendimentos Solidários no Rio Grande do
Sul/RS, com base em prévia análise técnica sobre a necessidade da medida e o
montante financeiro envolvido.
Valor> R$ 7.024,00
DATA DE ASSINATURA: 19/04/2023
SIGNATÁRIOS: Concedente: GILBERTO CARVALHO - Secretário Nacional de Economia
Popular e Solidária - CPF nº 200.989.609-20.

. MOSENA COMERCIO E TURISMO LTDA 14152.138643/2022-10 AI 22.393.700-2 5.679,59

. MOSENA COMERCIO E TURISMO LTDA 14152.142743/2022-41 AI 22.397.800-1 15.540,71

. MOSENA COMERCIO E TURISMO LTDA 14152.143023/2022-01 AI 22.398.080-3 15.540,71

. MS STANDS PARA FEIRAS E EVENTOS LTDA 14152.066873/2022-70 AI 22.321.930-4 733,80

. MS STANDS PARA FEIRAS E EVENTOS LTDA 14152.066874/2022-14 AI 22.321.931-2 587,04

. MS STANDS PARA FEIRAS E EVENTOS LTDA 14152.066877/2022-58 AI 22.321.934-7 2.513,36

. MS STANDS PARA FEIRAS E EVENTOS LTDA 14185.012068/2022-49 ND 20.237.811-0 32.764,88

. MULTISUPPORT - SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 14152.209320/2021-37 AI 22.238.626-6 660,42

. MULTISUPPORT - SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 14152.209321/2021-81 AI 22.238.627-4 293,52

. MULTISUPPORT - SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 14152.209322/2021-26 AI 22.238.628-2 733,80

. MULTISUPPORT - SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 14152.209323/2021-71 AI 22.238.629-1 1.162,06

. MULTISUPPORT - SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 14185.035528/2021-26 ND 20.222.925-4 14.283,59

. MVJ EMPORIO E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 14185.012623/2022-32 ND 20.238.394-6 935,65

Em 17 de abril de 2023

CHRISTIAN CARVALHO LIBERATO DE MATTOS

Chefe da Seção

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS
SEÇÃO DE MULTAS E RECURSOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO
A Chefe da Seção de Multas e Recursos da Superintendência Regional do Trabalho em Goiás, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a impossibilidade da notificação

via postal, vem notificar os empregadores abaixo relacionados de que os recursos interpostos nos processos de auto de infração não foram providos pela instância administrativa superior,
tendo sido mantida a decisão de procedência do auto de infração. Notifico-os ainda a efetuar o pagamento das multas impostas, que poderão ser pagas na rede bancária. Em caso de
pagamento, para o preenchimento da guia DARF, o empregador poderá acessar o link https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/. Os autuados deverão comprovar o pagamento apresentando, no
prazo de 6 (seis) dias, contados da publicação deste Edital, na SRTb/GO situada na Avenida 85, nº 887, Setor Sul, CEP 74.080-010, Goiânia/GO, a fim de ser juntado ao processo para
arquivamento. A ausência de pagamento implicará na remessa do processo à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição na Dívida Ativa da União e Cobrança Judicial.

. E M P R ES A P R O C ES S O AUTO DE INFRAÇÃO

. GEOTESC FUNDAÇÕES LTDA 46208014307201719 213445531

. GEOTESC FUNDAÇÕES LTDA 46208014308201763 213445557

. GEOTESC FUNDAÇÕES LTDA 46208014310201732 213445573

. GEOTESC FUNDAÇÕES LTDA 46208014309201716 213445565

. DTS SUSPENSÃO E COMERCIO LTDA 46208002016201940 216943621

. DTS SUSPENSÃO E COMERCIO LTDA 46208001934201951 216908051

. DTS SUSPENSÃO E COMERCIO LTDA 46208002017201994 216944201

. DTS SUSPENSÃO E COMERCIO LTDA 46208001936201941 216907969

. DTS SUSPENSÃO E COMERCIO LTDA 46208001935201904 216907918

. MANANCIAL DISTRIBUIDORA DE CARNES EIRELI 46208007453201879 214971392

. MANANCIAL DISTRIBUIDORA DE CARNES EIRELI 46208007454201813 214971431

. MANANCIAL DISTRIBUIDORA DE CARNES EIRELI 46208007455201868 214971465

. MANANCIAL DISTRIBUIDORA DE CARNES EIRELI 46208007456201811 214971481

. MANANCIAL DISTRIBUIDORA DE CARNES EIRELI 46208007452201824 214971376

. MANANCIAL DISTRIBUIDORA DE CARNES EIRELI 46208007451201880 214971317

. MANANCIAL DISTRIBUIDORA DE CARNES EIRELI 46208007448201866 214981924

. MANANCIAL DISTRIBUIDORA DE CARNES EIRELI 46208007447201811 214981941

. MANANCIAL DISTRIBUIDORA DE CARNES EIRELI 46208007446201877 214981991

. MANANCIAL DISTRIBUIDORA DE CARNES EIRELI 46208007450201835 214971341

Em 19 de abril de 2023
MARCELA PIRES LOYOLA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DO PIAUÍ

SETOR DE MULTAS E RECURSOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO

O chefe da seção de multas e recursos da Superintendência Regional do Trabalho no Piauí, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a impossibilidade da

notificação via postal, vem notificar a empresa abaixo relacionada, da necessidade do saneamento da defesa apresentada, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 32, §3º,

da Portaria/MTP Nº 667, de 8 de novembro de 2021, nos termos do processo referenciado. Não serão conhecidas defesas que não atendam aos requisitos de admissibilidade

(tempestividade, legitimidade, representação), nos termos do art. 27 da Portaria/MTP Nº 667, de 8 de novembro de 2021.

. E M P R EG A D O R P R O C ES S O

. Construtora Landri Sales LTDA 14152.003518/2021-17

. Construtora Landri Sales LTDA 14152.003517/2021-64

. Construtora Landri Sales LTDA 14152003516/2021-10

. Construtora Landri Sales LTDA 14152.003515/2021-75

. Construtora Landri Sales LTDA 14152.0035052021-30

Em 24 de outubro de 2022

JEFERSON SOARES MARINHO DE SOUSA JUNIOR
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